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cÂMARA MuNrclpAL DE REGENERAçÃo - Pt

INDICATIVO DÊ LEI N" O1O/2O25

Dispóe sobre a criaçâo do Programa Municipal de Geração de Renda para

r"essoas eni §iitiação oe Virinerahiiiaaoe.§oi:iai no Miinir:ipíri cle Regenei'a.Sn-

P! e dá q,Jtras prl.ridêneies.

INDICAÇÃO:

§ennor Presrdente,

Nos termos regimentais, apresento à elevada mnsideração de Vossa
Excelência e dos demais Pares desta Casa Legislativa o seguinte |NDIÇATIVO
DÊ LEl, que tiispflre subre a vriaçáa du Pr'ugrarrra cie Gera$cr de Rer'rtia para
rrr'rrrê.14fi /\rh \rri i.t-q^ ãô ! rl !t11a)r'-ihr.rnÕÍrla +.^r*râr 11.§ t!rl rr\i/alrlta\ ôÉ gí-)11a\.í14t._1;-i:!i\
-uijúvqiJ ürii ürluu\ev vú rilrair§rrr"iurlruuvv vuvilr: !!+J Itt!r!rlvlHlv vv lls.lrutlururt&lv

Pl, a ser encaminhado ao Poder Executivo Munlcipal para apreciação e envio
em forma de Projeto de Lei.

-----^-a arrÍal FtÍlrltt§r(t'

Art. 'i* - Fica criacio o Programa Ívôunicipai oe Geração cie Rencia, ciestinacio a
promover lnclusâo produtiva e fortaiecimento da economia sotidária no

município de Regeneração-Pl.
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| - oferecer capacitação profrssional e cursos de qualificação voltados para

atividades produtivas;

ll - incentivar a formaçáo de cooperativas e assosiaçôes cie traoalhadores;
tra J,-.^-,.*ih;,,*-* ^,-^;-. Âi -.---á.I^ -.--*:. -- ^l^ *-.---r- i-iii - üiúpúiliúiiieaÍ'dp,Uiü tÊüi-rrüv É illlltüçlCuiau pár{1 ililulcluva§ uv gtrlct!,r2u uÇ

rendq
lV - fomentar feiras municipais de artesanalo, agricultura familiar e economia
so!!dána;
V - promover a inclusáo de mulheres, jovens e pessoas em situação de
vuinerabiiiciacie sociai no mercacio de tranaiho.
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AÉ. Bo - O Programa poderá ser executado em parceria com órgãos estaduais,

tecierais instituiúes Oe ensino, enticjaeies SOciaiS e empresAs privaOaS.

irrt, 4" - Âs uies;.iesas deçurerrtes cia exeuuçãu çiesta Lei rxlrerão pol'corrta cje

dotaçôes orçamentárias proprias, 6upiementãdas se necessárÍo.

Art. 5o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90

(nrivenial eiias após sira pi,rtiiicaçã.:

Ari. 6o - Esl.e ilrr-iiuai.ivo eritta elii vigur'rra ciiria de sua pui:ii*çãu'

JUSTIFICATIVA

O presente lndicativo de Lei tem como frnalidade criar mecanismos de geração

de renda para famílias carentes do município de Regeneração-Pl, promovêndo

inctusão produtiva e ampliando as oportunidades de emprego e

em p,i-eeneieriorisniii iomi

Muitas famílias entrentam diftculdades finãnceiras, e a fatta de qualÍficãção

profissional, somada à escassez de oportunidades de trabalho, aprofundam a
rr, rlnarohilir.lada cnniol
;a;'.!..r

Com este prograína, o Íyt{Jnícípio poderá afer*er 6$r§08 d.e capacitação,

microcrédito, apoio técnico e incentivo à agricultura familiar, ao artesanato e à

economia solidária, fortalecendo não apenas a renda das famílias, mas

iilr r rirein a, eí.Á.rt ruÍrtia iuuai.

Trata-se, portanto, de uma medida de grande relevância social. que gere

dignidade, autonomia e melhoria da qualidade de vida da população mais

ca"renle

Câmara futunicipalde Regeneração, 28 de agosto de 2025'
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